
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2008 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3031

Curso Superior: 9140

Instituto Politécnico do Cávado e do Ave - Escola Superior de Gestão

Finanças

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 10 78 35
2ª 16 613 30
3ª 30 124 5
4ª 26 321 15
5ª 23 219 10
6ª 19 115 5

Total 124 20

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Emigrantes 1 01 012
Pref. Regional 1 17 614 3014 122.8
Geral 124 14100 7017 132.6

Total 142 20

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Administração 32 626 30N085

Ciências Socioeconómicas 17 314 15N061

Ciências e Tecnologias 17 014 0N060

Agrupamento 1 / geral 8 36 15R810

Ens. secundário recorrente (todos 7 16 5U220

Técnico de contabilidade 5 04 0P412

Técnico de gestão 4 13 5P433

Agrupamento 3 / administração 4 13 5R831

Agrupamento 3 / geral 4 13 5R830

Técnico de secretariado 3 12 5P487

Recorrente - Administração 3 02 0N980

Recorrente - Ciências e Tecnologi 3 02 0N970

Cursos Profissionais (D.L. 74/2004 3 02 0N600

Ciências Sociais e Humanas 2 12 5N062

Cursos Educação Formação (todo 2 02 0P610

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 104 1984 95
Viana do Castelo 9 17 5
Porto 6 05 0
Vila Real 2 02 0
Entre Douro e Vou 1 01 0
Bragança 1 01 0
Aveiro 1 01 0

Total 124 20

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 132.5
Prova de ingresso 127.3
Média do 12º ano 135.3
Média do 10º/11º ano 135.3

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 41 733 35
Femin. 83 1367 65

Total 124 20

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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